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Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai a Autógrafo.

O DR. SERGINHO - Peço a palavra para declaração de voto,
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Tem a pala-
vra, para declaração de voto, o Deputado Dr. Serginho.

O DR. SERGINHO (Para declaração de voto) - Rapidamente,
gostaria de agradecer a todos os deputados pela aprovação deste
projeto de lei de nossa autoria que trata de um tema importantíssi-
mo.

Creio que o Deputado Carlos Minc concordará. Prestigiamos
o segmento de defesa dos animais, os nossos animaizinhos que tanto
precisam. Têm pessoas oportunistas, Minc, que se utilizam da causa
para pleitear doações e se utilizam de empresas sérias que patroci-
nam a causa.

Então, nós instituímos um selo que chancela verdadeiramente
as empresas idôneas, que têm auxiliado na causa da defesa animal,
de maneira que possamos, inclusive, elevar o ânimo dessas empresas
para quê? Para que aqueles, que reconhecem e defendem a causa,
prestigiem essas empresas que têm responsabilidade social com a
causa.

Mais do que isso, Sr. Presidente, quero anunciar, após a
aprovação deste projeto, que temos trabalhado intensamente com os
centros de pesquisa do Estado do Rio de Janeiro, com as universi-
dades, para instalar na cidade de Cabo Frio o maior programa de de-
fesa dos animais do Estado do Rio de Janeiro.

Muito obrigado, Srs. Deputados.

O SR. CARLOS MINC - Presidente.
Então, Dr. Serginho, me citou, tenho direito de defesa para

apoiar o seu projeto. É um projeto bom e V.Exa. tem razão, é uma
causa, hoje, Dr. Serginho, que mobiliza milhares de pessoas, milhões
de pessoas têm pets e ficam preocupadas, realmente, com várias coi-
sas: abandono, maus-tratos, doença, atropelamento. E nós votamos
aqui, muitas vezes, esses projetos, castramóvel, vários outros, vaci-
nação. V.Exa. está indo mais adiante, V.Exa. está querendo criar um
programa responsável para que a iniciativa privada, após sabendo
que aqueles que estão sendo apoiados são sérios, fazem um bom
trabalho, têm abrigos em condições, cuidam como deve ser, fazem
campanhas como deve ser.

Então, eu acho que quanto mais isso for cadastrado, quanto
mais isso for certificado, mais garantias vai dar para aquele que quer,
realmente, apoiar saber que não é um projeto oportunista, que é uma
coisa séria. Portanto, V.Exa. está de parabéns.

O SR. PROFESSOR JOSEMAR - Peço a palavra para de-
claração de voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Tem a pala-
vra, para declaração de voto, o Deputado Professor Josemar.

O SR. PROFESSOR JOSEMAR (Para declaração de voto) -
Primeiro, quero elogiar o colega pelo projeto. O projeto que cria o se-
lo Empresa Amiga do Animal tem também como objetivo a identifi-
cação, o mapeamento e a valorização da proteção animal.

Nós estamos com um projeto na sequência para votar sobre
o Abril Laranja e é importante que se diga que, no ano de 2022, nós
tivemos mapeados 252 casos de violência contra animais, de maus-
tratos, no Estado do Rio de Janeiro. É um número alto, se nós olhar-
mos a necessidade da pauta, mas nós vamos ver que existe uma
subnotificação, Dr. Serginho. Então, quanto mais nós difundirmos, dia-
logarmos e apresentarmos políticas que conscientizem sobre a pauta
animal é fundamental.

Nos registros que nós temos das vítimas, dessas 252, são:
174 cachorros, 47 gatos e 23 aves. Nisso aí não está identificado o
caso de cavalos, estão subnotificados os casos de caninos e também
de gatos. Então, o programa apresentado aqui, na verdade, o selo
apresentado pelo colega vai nessa direção.

De acordo, também com o Instituto Pet Brasil, que é uma or-
ganização não governamental, existe no país 185 mil animais aban-
donados. Então, é preciso revertermos nessa direção.

Parabéns ao colega pelo projeto.

Anuncia-se a 2ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 729/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO
VINÍCIUS COZZOLINO, QUE ALTERA A LEI 5.645/2010 PA-
RA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O DIA DE INCENTIVO A EMISSÃO DO
TÍTULO DE ELEITOR PARA JOVENS ENTRE DEZESSEIS E
DEZOITO ANOS NO DIA 02 DE MARÇO.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Em discus-
são a matéria.

A SRA. TIA JU - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir
a matéria bem rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Para discutir
a matéria, tem a palavra a Deputada Tia Ju.

A SRA. TIA JU (Para discutir a matéria) - Quero parabenizar
a iniciativa do Deputado Vinícius Cozzolino dada a importância de po-
dermos ter um dia incentivando, estimulando a emissão do título de
eleitor para os nossos jovens.

Nessa discussão entra a importância de conscientização do
exercício da cidadania. A cidadania é importante. É importante os
nossos jovens já entenderem esse processo do quanto é importante o
voto deles, a escolha deles, a participação efetiva deles na política.

Nós temos estimulado muito a partir do nosso Partido Repu-
blicanos a participação e a inclusão desses jovens nas discussões po-
líticas. Nós temos o Diretório da Juventude Republicana, que tem tido
diversas iniciativas. Agora, vai ter participação até no exterior. Nós te-
mos estimulado muito essa participação.

Quando o Deputado propõe a inclusão no calendário para
que possamos estimular também esse jovem a tirar o seu título, nós
fazemos com que a cidadania plena comece a estar também nas dis-
cussões e nos debates junto à nossa juventude.

Precisamos estimular e incentivar a nossa juventude a par-
ticipar, Deputados e Deputadas, efetivamente da política; participar
dos diretórios partidários. Eles devem escolher um partido de que se
afeiçoe para nele ingressar. Precisam ter o título de eleitor para que
consigam votar. Votar conscientemente. A melhor forma de se votar
conscientemente é participando. Podem vir à Assembleia Legislativa
para visitar. Com certeza os gabinetes dos Deputados estarão abertos
para recebê-los.

Parabenizamos muito essa iniciativa, porque precisamos de
fato inserir os nossos jovens nos debates políticos para que tenham o
cartão de permissão e participem efetivamente do processo democrá-
tico de direito que são as eleições.

Muito obrigada, Presidente.

O SR. DANNIEL LIBRELON - Peço a palavra para discutir, a
matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Com a pa-
lavra, o Deputado Danniel Librelon.

O SR. DANNIEL LIBRELON (Para discutir a matéria) - Sr.
Presidente, sobre o projeto do Deputado Vinícius Cozzolino, esse in-
centivo à juventude para realizar a emissão do título de eleitor é fun-
damental por mais que a sua votação seja algo facultativo, mas é de
grande importância para o nosso Estado e, também, para a nossa
Nação a participação da juventude na vida pública.

Eu quero já de antemão agradecer a V.Exa., Sr. Presidente
Rodrigo Bacellar, por nos colocar à frente de um projeto, que nesta
Casa completa, neste ano, vinte anos de existência, o Parlamento Ju-
venil. Quem conhece o Parlamento Juvenil sabe da sua grande im-
portância para o Estado do Rio de Janeiro. Para quem não conhece,
o Parlamento Juvenil é composto por jovens dos municípios do nosso
Estado que passam uma semana nesta Casa como parlamentares,
discutindo, deliberando leis, fazendo parte de comissões, acompa-
nhando o dia a dia do plenário, levando uma vasta experiência para
os seus municípios e potencializando a visão política desta Casa.

Eu já fui abordado por alguns assessores de alguns colegas
meus da Casa que hoje fazem parte do seu gabinete e que passaram
pelo Parlamento Juvenil. Isso é uma prova do grande investimento
que esta Casa tem feito nessa juventude, resgatando a credibilidade
na vida pública. Tenho certeza, Sr. Presidente, de que muitos outros
anos virão para esta juventude no Estado do Rio de Janeiro com este
projeto amplo e, também, construtivo para nossa juventude, o Parla-
mento Juvenil.

Então, os Deputados que não conhecem, as pessoas que es-
tão nos assistindo pela TV Alerj que não conhecem o Parlamento Ju-
venil passem a conhecer. Tenho certeza de que é de grande relevân-
cia esse projeto, juntamente com esse incentivo que o Deputado Vi-
nícius Cozzolino traz hoje a esta Casa.

Parabenizo e agradeço a oportunidade da fala.

A SRA. DANI BALBI - Peço a palavra para discutir a matéria,
Sr. Presidente.

A SRA. VERONICA LIMA - Sr. Presidente, peço, por favor,
que se consigne meu voto contrário ao PL 1416/2023, o segundo da
pauta. Meu voto é contrário.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Está consig-
nado.

Por favor, Deputada.

A SRA. DANI BALBI (Para discutir a matéria) - Sr. Presiden-
te, para discutir a matéria, muito brevemente, parabenizo pela propo-
situra o nobilíssimo Deputado Vinícius Cozzolino. Nesse movimento,
não poderia deixar de também parabenizar todos os Deputados cons-
tituintes que, em 1988, garantiram a participação ativa da juventude
no processo de reconstrução, de retessitura da nossa democracia.

Obviamente, devo valorizar o protagonismo do Partido Comu-
nista do Brasil, que entregou para a Constituinte o então mais jovem
Deputado daquele processo, que também foi Deputado desta Casa,
faça-se constar, o Deputado Edmilson Valentim. Jovem, negro, ele
carreou o pleito da juventude por maior participação política e garantiu
o direito do voto aos 16 anos, uma campanha que é conduzida tam-
bém pelo Partido Comunista do Brasil, pela União da Juventude So-
cialista, o Se Liga 16, que, diga-se de passagem, é a maior juventude
politicamente organizada do Brasil, há muito tempo, que tem prota-
gonismo na articulação do movimento estudantil.

Não poderia deixar de fazer este registro, saudando, então, a
propositura e a sua aprovação pelos parlamentares desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Não havendo
mais quem queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria, per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai a Autógrafo.

Anuncia-se a 2ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 983/2023, DE AUTORIA DOS DEPUTA-
DOS CARLINHOS BNH E ÍNDIA ARMELAU, QUE ALTERA A
LEI ESTADUAL 5799, DE 20 DE AGOSTO DE 2010, ALTE-
RADA PELA ESTADUAL LEI 7735, DE 09 DE OUTUBRO DE
2017, QUE “INSTITUI O PROGRAMA BOLSA-ATLETA NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Em discus-
são a matéria. Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a dis-
cussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria per-
maneçam como estão. (Pausa)

Aprovada. Vai a Autógrafo.

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 154/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO
MÁRCIO CANELLA, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTI-
VO A INSTITUIR O PROGRAMA "POLÍCIA RESIDENTE"
NOS BATALHÕES E DEMAIS UNIDADES DA POLÍCIA MI-
LITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE
MENCIONA.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUS-
TIÇA, PELA JURIDICIDADE; DE SEGURANÇA PÚBLICA E
ASSUNTOS DE POLÍCIA, FAVORÁVEL; DE SERVIDORES
PÚBLICOS, FAVORÁVEL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS DR. SERGINHO, RODRIGO
AMORIM, LUIZ PAULO E RENATO MIRANDA.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Em discus-
são a matéria. Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a dis-
cussão.

Em votação. Os Srs. Deputados que aprovam permaneçam
como estão. (Pausa)

Aprovada em 1ª, retorna em 2ª discussão.

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 712/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO
PROF. JOSEMAR, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO
DA CAMPANHA “ABRIL LARANJA” NO REFERIDO MÊS, A
FIM DE REALIZAR AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO E ATI-
VIDADES DE PREVENÇÃO CONTRA A CRUELDADE AOS
ANIMAIS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA JURIDICIDADE, COM EMENDAS; E DE DE-
FESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS, FAVORÁVEL, COM AS
EMENDAS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS FELIPINHO RAVIS E DR. PE-
DRO RICARDO.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Em discus-
são a matéria. Não havendo quem queira discuti-la, encerrada a dis-
cussão.

A presente proposta recebeu três emendas e retorna às Co-
missões Técnicas.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, o projeto está em 1ª ou
em 2ª discussão?

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Em 1ª.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, as três emendas são
minhas. Eu as retiro em 1ª discussão, as faço em 2ª e já peço ao
Deputado autor que as aprecie.

O SR. PROFESSOR JOSEMAR - Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Obrigado,
Deputado Luiz Paulo.

Com a retirada das emendas, então, em votação o projeto de
lei. Os Srs. Deputados que aprovam a matéria permaneçam como es-
tão. (Pausa)

Aprovada em 1ª, retorna em 2ª discussão.

O SR. PROFESSOR JOSEMAR - Peço a palavra para de-
claração de voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Tem a pala-
vra, para declaração de voto, o Deputado Professor Josemar.

O SR. PROFESSOR JOSEMAR (Para declaração de voto) -
Primeiro, agradeço aos Deputados a aprovação do projeto. Agradeço
também ao Deputado Luiz Paulo a retirada das emendas. Vamos ana-
lisar as emendas que o colega aqui apresentou.

O nosso projeto, que dispõe sobre a campanha Abril Laranja,
vai no mesmo sentido de um projeto anterior que promove a neces-
sidade de uma campanha de conscientização, de atividades e ação
contra a crueldade relacionada aos animais.

Foram registrados, no Estado do Rio de Janeiro, no ano pas-
sado, 252 casos envolvendo maus-tratos aos animais. São casos que,
se formos observar o número, é alto se considerarmos a relevância
da pauta, mas existe a subnotificação. São dados apresentados pelo
próprio Instituto de Segurança Pública, o que revela que ainda há
pouca notificação nesses casos. Temos também a informação do Ins-
tituto Pet Brasil de que, em 2021, tínhamos 185mil animais abando-
nados no nosso país, dos quais 96% são cães e gatos.

É importante fazermos um trabalho de conscientização, e o
Abril Laranja vai estar na direção de que venhamos construir e am-
pliar a conscientização sobre a proteção animal, que envolve tanto
animais domésticos quanto os silvestres e os de grande porte - por-
que também há abandono de cavalos e demais animais. É importante
que a Alerj venha a se debruçar sobre esse tema, que é de grande
relevância.

Muito obrigado.

Anuncia-se a 1ª Discussão, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE LEI 1491/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA
VERÔNICA LIMA, QUE DECLARA COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO A DANÇA DO PASSINHO.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA;
E DE CULTURA, FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA CO-
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS VINÍCIUS COZZOLINO E CHI-
CO MACHADO.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Em discus-
são a matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a dis-
cussão.

Em votação a emenda da CCJ. Os Srs. Deputados que apro-
vam a matéria permaneçam como estão. (Pausa)

Aprovada.
Em votação o projeto assim emendado. Os Srs. Deputados

que aprovam a matéria permaneçam como estão. (Pausa)
Aprovada. Vai à redação do vencido para 2ª discussão.

A SRA. VERONICA LIMA - Peço a palavra para declaração
de voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Só se V.Exa.
fizer a dança do passinho para nós.

A SRA. VERONICA LIMA -Sr. Presidente, não sou boa nisso,
não; sou boa de samba no pé. É comigo mesmo.

Sr. Presidente, quero agradecer aos colegas Deputados que
apoiaram a nossa iniciativa, porque essa é uma demanda das rodas
culturais do Estado do Rio de Janeiro.

O passinho é um estilo de dança urbana, criado em meados
dos Anos 80 nas comunidades periféricas e chegou à abertura das
paraolimpíadas de Londres, em 2012. Já é patrimônio cultural e ima-
terial carioca e, agora, se torna patrimônio imaterial e cultural do es-
tado. É muito importante celebrarmos, reconhecer e valorizar as ma-
nifestações culturais periféricas e populares.

Muito obrigada.

Anuncia-se a Discussão Única, em Tramitação Ordinária:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 245/2023, DE AUTORIA DA
DEPUTADA FRANCIANE MOTTA, QUE CONCEDE A MEDA-
LHA TIRADENTES E RESPECTIVO DIPLOMA A LUDMILLA
OLIVEIRA DA SILVA.
PA R E C E R DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PRO-
POSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RENATO MIRANDA.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Em discus-
são a matéria. Não havendo quem queira discutir, encerrada a dis-
cussão.

O SR. ALAN LOPES - Peço a palavra para discutir a ma-
téria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Para discutir
a matéria, tem a palavra o Sr. Deputado Alan Lopes.

O SR. ALAN LOPES (Para discutir a matéria) - Sr. Presiden-
te, no início do ano, foi proposta a concessão da Medalha para a
cantora Ludmilla e na época não atentei que se tratava da Medalha
Tiradentes. Parece que ficou combinado e houve um acordo de que
ninguém iria se meter nas inciativas de concessão de medalha de
ninguém, e não faço distinção se a pessoa que está recebendo é de
esquerda, se é de direita, se não é. O que julgamos aqui é quem
está recebendo a Medalha, porque estamos falando da maior honraria
do estado.

Trouxe algumas matérias que, infelizmente, envergonham a
sociedade brasileira, como, por exemplo, do Metrópoles, que diz:
'Funkeira canta Chupa Xoxota em evento do Governo do Amazonas'.
Essa é só uma das matérias, além de algumas canções que essa se-
nhora vive repercutindo por aí, como “Eu fiz um pé lá no meu quintal,
tô vendendo a grama da verdinha a um real. Eu fiz um pé lá no meu
quintal, tô vendendo a grama da verdinha a um real. Caralho, eu tô
vendo tudo girando. Vou tacar fogo. E mais um só para não ficar ma-
luca, fiquei loucona, chapadona, só com a marola...”

(Conclui leitura)

Eu não sei Sr. Presidente, mas acho que se nós perguntás-
semos à população do Rio de Janeiro, ao povo brasileiro se eles da-
riam essa honraria para uma pessoa que está difundindo e fazendo
apologia às drogas do jeito que essa senhora faz, eu não sei se a
população daria essa medalha.

Como eu estou aqui como representante de uma parcela do
cidadão fluminense, vou votar contrário a essa medalha e vou pedir
verificação. Porque a minha parte eu vou fazer. Aqueles que quiserem
votar favorável, paciência, mas diante daquilo que eu acredito, dos
eleitores que eu represento, eu voto contrário e peço verificação.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (RODRIGO BACELLAR) - Deputado
Luiz Paulo, à vontade.

O SR. LUIZ PAULO - Sr. Presidente, no Colégio de Líderes
ontem Sr. Presidente, houve acordo. Por exemplo, no projeto dos mu-
nicípios, eu tinha duas emendas. Eu não as destaquei, não pedi ve-
rificação de quórum. Houve um acordo de nós votarmos todas as me-
dalhas sem análise de mérito e simplesmente registrar o nosso voto.
Quem era contra levanta o braço, sou contra, registra e acabou.
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